
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPALDE ITAITUBA
PROJETO DE LEI N° O/2022 

Denomina-se de RUA BELEM, a RUA 3 da 
Vila Militar do 53° Batalhão de Infantaria de 
Selva e dá Outras ProvidênciasS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprova e o Prefeito
Municipal Valmir Clímaco de Aguiar sanciona e publica a seguinte Lei: 

Art. 19- Fica denominada de RUA BELÉM, A RUA 3 da Vila Militar do 53° Batalhão de 
Infantaria de Selva. 

Art. 2° O Município fica responsável pela identificação da referida Rua, com a fixação da 
placa nas esquinas, constando a numeração das casas situadas nas quadras eo CEP. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Plenário da Câmara Municipal de ltaituba "CARLOS ROBERTO CABRAL 
FURTADO" em 29 de março de 2022.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
HISTÓRICO 

RUA BELÉM

Homenagem a cidade de Belém, capital do Estado, que por ocasião da criação 
do 53° Batalhão de Infantaria de Selva, com o Decreto n° 71.785, de janeiro de 1973,sediava a 8a Região Militar, a qual este Batalhão ficou sob a subordinação direta. Fato 
que consta no Histórico da Unidade.
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